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PARECER Nº: 249/2017 ASJUR/SECULTFOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO: P947950/2017.

CONSULENTE: Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza – SECULTFOR.

ASSUNTO: Lançamento de Edital  de Licitação de Pregão Presencial
EMENTA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE JURÍDICA.

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica os autos do processo em epígrafe que tem por objeto da presente licitação A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DO CICLO CARNAVALESCO DE FORTALEZA 2018, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

O processo teve por inicio o dia 17 de setembro de 2017, por meio da CI n° 198/2017/SECULTFOR/CODAC, acompanhada de Termo de Referência, Cotação de 3 (três) empresas, Mapa comparativo de preços, Dotação Orçamentária, Nota de Autorização de Despesa,Declaração de capacidade financeira e Edital.


É o relatório.


Passamos a opinar.
DA FUNDAMENTAÇÃO


A legislação de regência dos contratos administrativos prevê diversas espécies de ajustes que podem ser executados por meio de regimes de execução distintos. No caso sob análise, torna-se relevante os contratos cujo objeto se identifique com as características de serviço de publicidade, os quais são regidos expressamente pela Lei n º 8.666/1993, senão vejamos o que diz seu art. 2º, verbis:

Art.2o As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.
A regra para a celebração de todo e qualquer contrato administrativo é a de obrigatoriedade de prévia licitação, cuja exigência se assenta não apenas sobre o interesse econômico que dela advém para Administração Pública, resultante de uma melhor contratação em termos materiais mas, também, em valores éticos que apontam para a proibição de favorecimento a pessoas físicas ou jurídicas com quem a Administração contrata.


O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.


A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.


Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
“(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

A Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 2002 institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.  Vejamos o que diz seu art. 1º, verbis:

“Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.”

Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a contratação, o pregão, nos termos do que dispõe o Caput do artigo primeiro, da Lei nº 10.520/02, destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a contratação. O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é a caracterização do objeto do certame como “comum”.


 Diante do exposto, atendidas as condições acima delineadas, esta Assessoria Jurídica entende pela POSSIBILIDADE, ficando a decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a cargo da autoridade consulente.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Fortaleza/CE, 29 de novembro de 2017.

__________________________________
RAFAEL DE MELLO E PINHO
OAB-CE 23.081
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